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EDITAL PROGRAD N

EDITAL DE CONCESSÃO DE BOLSAS DE MONITORIA PARA O ANO LETIVO DE201

A UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI

Graduação(PROGRAD), torna público, para conhecimento dos interessados, as

de bolsas demonitoria para o ano letivo de 2018.

 
DA REALIZAÇÃO 

1. A realização da seleção ficará a cargo da PROGRAD, localizada no primeiro andar do prédio da 

Reitoria, no Campus Leste, na Avenida Francisco Mota 572, Bairro C

3317-8234. 

2. O processo seletivo para a concessão de bolsas de monitoria se destina aos 

deacordo com os critérios estabelecidos na RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2013, de 15 de maio 

de2013. 

 
DAS INSCRIÇÕES 

3. As inscrições serão realizadas exclusivamente

www.ufersa.edu.brnas datas previstas no ANEXO 1 deste Edital.

4. No momento da inscrição os docentes podem candidatar qualquer disciplina que lecionem e 

respectivo curso para concorrer à bolsa de monitoria. 

5. Um mesmo docente poderá se inscrever no máximo em duas disciplinas, definindo no ato da 

inscrição a 1ª opção e 2ª opção, não 

 
DO NÚMERO DE BOLSAS 
 

6. O número de bolsas para cada curso será o indicado no Anexo II, obtido de acordo com o disposto 

nosartigos 7º e 8º da RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2013 e considerando u

equarenta) bolsas de monitoria disponibilizadas para 2018.

 
DA SELEÇÃO 
 

7. O processo de seleção das disciplinas contempladas com bolsas de monitoria será feito de acordo 

com oscritérios estabelecidos no Art. 9º da RESOLUÇÃO 

8. Os dados necessários para efetuar a seleção, relativos ao número de turmas e número de alunos dos 

docentes inscritos, serão obtidos de relatórios específicos do SIGAA extraídos do dia 

desconsideradas alterações posteriores.

9. Os dados necessários para efetuar a seleção, relativos aos programas de disciplinas serão obtidos a 

partirdos programas atualizados disponíveis em

de-disciplina/buscar. 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

 
Página 1 de 4 

 
 

EDITAL PROGRAD No 013/2018 – RETIFICADO  

EDITAL DE CONCESSÃO DE BOLSAS DE MONITORIA PARA O ANO LETIVO DE201

 
A UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO – UFERSA, por intermédio da Pró

Graduação(PROGRAD), torna público, para conhecimento dos interessados, as normas gerais para a concessão 

de bolsas demonitoria para o ano letivo de 2018. 

 
A realização da seleção ficará a cargo da PROGRAD, localizada no primeiro andar do prédio da 

Reitoria, no Campus Leste, na Avenida Francisco Mota 572, Bairro Costa e Silva, Mossoró 

O processo seletivo para a concessão de bolsas de monitoria se destina aos docentes e será realizado 

deacordo com os critérios estabelecidos na RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2013, de 15 de maio 

 
As inscrições serão realizadas exclusivamente através de formulário eletrônico disponível no sítio 

nas datas previstas no ANEXO 1 deste Edital. 

No momento da inscrição os docentes podem candidatar qualquer disciplina que lecionem e 

respectivo curso para concorrer à bolsa de monitoria.  

Um mesmo docente poderá se inscrever no máximo em duas disciplinas, definindo no ato da 

opção, não podendo essa escolha ser modificadaposteriormente. 

O número de bolsas para cada curso será o indicado no Anexo II, obtido de acordo com o disposto 

nosartigos 7º e 8º da RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2013 e considerando um total de 140 (cento 

equarenta) bolsas de monitoria disponibilizadas para 2018. 

processo de seleção das disciplinas contempladas com bolsas de monitoria será feito de acordo 

com oscritérios estabelecidos no Art. 9º da RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº003/2013. 

Os dados necessários para efetuar a seleção, relativos ao número de turmas e número de alunos dos 

docentes inscritos, serão obtidos de relatórios específicos do SIGAA extraídos do dia 

posteriores. 

Os dados necessários para efetuar a seleção, relativos aos programas de disciplinas serão obtidos a 

atualizados disponíveis emhttp://sistemas.ufersa.edu.br/prograd/admin/#/programa

 
 

EDITAL DE CONCESSÃO DE BOLSAS DE MONITORIA PARA O ANO LETIVO DE2018 

UFERSA, por intermédio da Pró-Reitoria de 

normas gerais para a concessão 

A realização da seleção ficará a cargo da PROGRAD, localizada no primeiro andar do prédio da 

osta e Silva, Mossoró – RN, telefone (84) 

docentes e será realizado 

deacordo com os critérios estabelecidos na RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2013, de 15 de maio 

através de formulário eletrônico disponível no sítio 

No momento da inscrição os docentes podem candidatar qualquer disciplina que lecionem e 

Um mesmo docente poderá se inscrever no máximo em duas disciplinas, definindo no ato da 

 

O número de bolsas para cada curso será o indicado no Anexo II, obtido de acordo com o disposto 

m total de 140 (cento 

processo de seleção das disciplinas contempladas com bolsas de monitoria será feito de acordo 

 

Os dados necessários para efetuar a seleção, relativos ao número de turmas e número de alunos dos 

docentes inscritos, serão obtidos de relatórios específicos do SIGAA extraídos do dia 23/05/2018, sendo 

Os dados necessários para efetuar a seleção, relativos aos programas de disciplinas serão obtidos a 

tp://sistemas.ufersa.edu.br/prograd/admin/#/programa-
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10. Os docentes inscritos serão classificados segundo sua pontuação dentro das vagas disponíveis em 

cadacurso. 

11. No caso de haver se inscrito em duas disciplinas e/ou cursos e sendo clas

seráconsiderada apenas a 1ª opção definida no ato da inscrição, pois de acordo com o Art.28 da 

RESOLUÇÃOCONSUNI/UFERSA Nº 003/2013, é vedado ao professor orientar mais de um monitor 

remunerado. 

 
 

DO RESULTADO 
 

12. O resultado, incluindo a pontuação obtida pelo docente nos critérios de seleção, será publicado no 

sítiowww.ufersa.edu.brem período indicado no ANEXO I deste edital.

13. Poderão ser interpostos recursos contra o resultado até 48 horas contadas a partir de sua divulgação, 

sendoque o interessado deverá enviar um e

Monitoria2018” apresentando as razões e eventuais comprovações para o questionamento do resultado.

 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

14. A inscrição do candidato neste Processo Seletivo implica no conhecimento e concordância expressa 

das normas estabelecidas na RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº003/2013, bem como nas informações 

contidas neste Edital. 

15. O cronograma deste Edital poderá sofrer eventu

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em avisos a 

serem publicados no sítio https://prograd.ufersa.edu.br/

16. O docente contemplado com a bolsa de monitoria será responsável pelos trâmites junto à unidade 

acadêmica e ao Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas 

dias após a divulgação do resultado final

perder a bolsa caso não cumpra esse prazo.

17. Casos omissos serão avaliados pela Pró
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Os docentes inscritos serão classificados segundo sua pontuação dentro das vagas disponíveis em 

No caso de haver se inscrito em duas disciplinas e/ou cursos e sendo classificado nas duas opções, 

seráconsiderada apenas a 1ª opção definida no ato da inscrição, pois de acordo com o Art.28 da 

RESOLUÇÃOCONSUNI/UFERSA Nº 003/2013, é vedado ao professor orientar mais de um monitor 

incluindo a pontuação obtida pelo docente nos critérios de seleção, será publicado no 

sítiowww.ufersa.edu.brem período indicado no ANEXO I deste edital. 

Poderão ser interpostos recursos contra o resultado até 48 horas contadas a partir de sua divulgação, 

endoque o interessado deverá enviar um e-mail para prograd@ufersa.edu.br com o título “Recurso 

Monitoria2018” apresentando as razões e eventuais comprovações para o questionamento do resultado.

A inscrição do candidato neste Processo Seletivo implica no conhecimento e concordância expressa 

das normas estabelecidas na RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº003/2013, bem como nas informações 

O cronograma deste Edital poderá sofrer eventuais retificações ou atualizações enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em avisos a 

https://prograd.ufersa.edu.br/. 

docente contemplado com a bolsa de monitoria será responsável pelos trâmites junto à unidade 

o Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas - SIGAA, e terá o prazo de 

a divulgação do resultado final para abrir o processo de seleção para os monitores, sob pena de 

perder a bolsa caso não cumpra esse prazo. 

Casos omissos serão avaliados pela Pró-Reitoria de Graduação da UFERSA e pelo CONSEPE.

Mossoró, 

Rodrigo Nogueira de Codes 

Pró-Reitor de Graduação 

 

 
 

Os docentes inscritos serão classificados segundo sua pontuação dentro das vagas disponíveis em 

sificado nas duas opções, 

seráconsiderada apenas a 1ª opção definida no ato da inscrição, pois de acordo com o Art.28 da 

RESOLUÇÃOCONSUNI/UFERSA Nº 003/2013, é vedado ao professor orientar mais de um monitor 

incluindo a pontuação obtida pelo docente nos critérios de seleção, será publicado no 

Poderão ser interpostos recursos contra o resultado até 48 horas contadas a partir de sua divulgação, 

mail para prograd@ufersa.edu.br com o título “Recurso 

Monitoria2018” apresentando as razões e eventuais comprovações para o questionamento do resultado. 

A inscrição do candidato neste Processo Seletivo implica no conhecimento e concordância expressa 

das normas estabelecidas na RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº003/2013, bem como nas informações 

ais retificações ou atualizações enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em avisos a 

docente contemplado com a bolsa de monitoria será responsável pelos trâmites junto à unidade 

SIGAA, e terá o prazo de 30 (trinta) 

cesso de seleção para os monitores, sob pena de 

Reitoria de Graduação da UFERSA e pelo CONSEPE. 

Mossoró, 17 de maio de 2018. 
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ANEXO I –
 
 
 

ETAPA  

INSCRIÇÕES DE CANDIDATOS – Formulário Eletrônico

DIVULGAÇÃO DA LISTA DE INSCRITOS 

RECURSO CONTRA LISTA DE INSCRITOS 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR 

PERÍODO DE RECURSOS 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

DATA LIMITE PARA COLOCAR DADOS DA MONITORIA NO SIGAA
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– CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

DATAS/PERÍODO

Formulário Eletrônico 25/04/2018

23/05/2018

24/05/2018

28/05/2018

29/05/2018

31/05/2018

DATA LIMITE PARA COLOCAR DADOS DA MONITORIA NO SIGAA 30/06/2018

 

 
 

ATIVIDADES 

DATAS/PERÍODO 

5/04/2018 até 22/05/2018 

3/05/2018 

/05/2018 

/05/2018 

/05/2018 

31/05/2018 

/06/2018 
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ANEXO II – NÚMERO DE BOLSAS PARA CADA CURSO
 

NT 

8792 

 
CAMPUS CURSO 
ANGICOS CIÊNCIA E TECNOLOGIA
ANGICOS CIÊNCIA E TECNOLOGIA.
ANGICOS COMPUTAÇÃO E INFORMÁTICA
ANGICOS ENGENHARIA CIVIL
ANGICOS ENGENHARIA DE PRODUÇÃO
ANGICOS PEDAGOGIA 
ANGICOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
CARAÚBAS CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CARAÚBAS CIÊNCIA E TECNOLOGIA.
CARAÚBAS ENGENHARIA CIVIL
CARAÚBAS ENGENHARIA ELÉTRICA
CARAÚBAS ENGENHARIA MECÂNICA
CARAÚBAS LETRAS/INGLÊS 
CARAÚBAS LETRAS/LIBRAS 
CARAÚBAS LETRAS/PORTUGUÊS
MOSSORÓ ADMINISTRAÇÃO
MOSSORÓ AGRONOMIA 
MOSSORÓ BIOTECNOLOGIA 
MOSSORÓ CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO
MOSSORÓ CIÊNCIA E TECNOLOGIA
MOSSORÓ CIÊNCIA E TECNOLOGIA.
MOSSORÓ CIÊNCIAS CONTÁBEIS
MOSSORÓ COMPUTAÇÃO 
MOSSORÓ DIREITO 
MOSSORÓ ECOLOGIA 
MOSSORÓ EDUCAÇÃO DO CAMPO
MOSSORÓ ENGENHARIA AGRÍCOLA E AMBIENTAL
MOSSORÓ ENGENHARIA CIVIL
MOSSORÓ ENGENHARIA DE PESCA
MOSSORÓ ENGENHARIA DE PETRÓLEO
MOSSORÓ ENGENHARIA DE PRODUÇÃO
MOSSORÓ ENGENHARIA ELÉTRICA/ENERGIA
MOSSORÓ ENGENHARIA FLORESTAL
MOSSORÓ ENGENHARIA MECÂNICA
MOSSORÓ ENGENHARIA QUÍMICA
MOSSORÓ MATEMÁTICA 
MOSSORÓ MEDICINA 
MOSSORÓ MEDICINA VETERINÁRIA
MOSSORÓ ZOOTECNIA 
PAU DOS FERROS ARQUITETURA E URBANISMO
PAU DOS FERROS CIÊNCIA E TECNOLOGIA
PAU DOS FERROS CIÊNCIA E TECNOLOGIA.
PAU DOS FERROS ENGENHARIA AMBIENTAL E SANITÁRIA
PAU DOS FERROS ENGENHARIA CIVIL
PAU DOS FERROS ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO
PAU DOS FERROS TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

 
(1) Os dados para concepção da tabela tomaram como referência os semestres 
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NÚMERO DE BOLSAS PARA CADA CURSO

NTBM 
𝑁𝐵𝑀𝐶 = 𝐼𝑁𝑇

𝑁𝑇𝐵𝑀.𝑁𝐴𝐶

𝑁𝑇
 

 140 

NAC INTEIRA FRACIONÁRIA
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 522,33 8 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA. 261,00 4 
COMPUTAÇÃO E INFORMÁTICA 131,33 2 

CIVIL 100,33 1 
ENGENHARIA DE PRODUÇÃO 35,67 0 

29,67 0 
SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 139,33 2 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 489,00 7 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA. 224,33 3 
ENGENHARIA CIVIL 97,67 1 
ENGENHARIA ELÉTRICA 36,33 0 
ENGENHARIA MECÂNICA 49,67 0 

 126,67 2 
 100,00 1 

LETRAS/PORTUGUÊS 33,67 0 
ADMINISTRAÇÃO 394,67 6 

388,67 6 
 133,33 2 

CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 178,33 2 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 1097,33 17 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA. 558,33 8 
CIÊNCIAS CONTÁBEIS 334,67 5 

79,00 1 
398,00 6 
107,67 1 

EDUCAÇÃO DO CAMPO 211,67 3 
ENGENHARIA AGRÍCOLA E AMBIENTAL 115,33 1 
ENGENHARIA CIVIL 128,00 2 
ENGENHARIA DE PESCA 118,00 1 
ENGENHARIA DE PETRÓLEO 22,67 0 
ENGENHARIA DE PRODUÇÃO 101,33 1 
ENGENHARIA ELÉTRICA/ENERGIA 109,67 1 
ENGENHARIA FLORESTAL 156,67 2 
ENGENHARIA MECÂNICA 133,00 2 
ENGENHARIA QUÍMICA 115,33 1 

76,67 1 
58,67 0 

MEDICINA VETERINÁRIA 264,33 4 
120,67 1 

ARQUITETURA E URBANISMO 138,00 2 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 191,33 3 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA. 339,00 5 
ENGENHARIA AMBIENTAL E SANITÁRIA 14,00 0 
ENGENHARIA CIVIL 92,00 1 
ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO 10,00 0 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 228,67 3 

Os dados para concepção da tabela tomaram como referência os semestres 2016.2, 2017.1 e 2017.2. 

 
 

NÚMERO DE BOLSAS PARA CADA CURSO(1) 

FRACIONÁRIA NBMC 
0,317 8 
0,156 4 
0,091 2 
0,598 2 
0,568 1 
0,472 1 
0,219 2 
0,787 8 
0,572 4 
0,555 2 
0,579 1 
0,791 1 
0,017 2 
0,592 2 
0,536 1 
0,285 6 
0,189 6 
0,123 2 
0,840 3 
0,473 18 
0,891 9 
0,329 5 
0,258 1 
0,338 6 
0,714 2 
0,370 3 
0,837 2 
0,038 2 
0,879 2 
0,361 0 
0,614 2 
0,746 2 
0,495 3 
0,118 2 
0,837 2 
0,221 1 
0,934 1 
0,209 4 
0,921 2 
0,197 2 
0,047 3 
0,398 5 
0,223 0 
0,465 1 
0,159 0 
0,641 4 

TOTAL 140 


